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MARINHA DO BRASIL 
COMANDO DO 72 DISTRITO NAVAL 

HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA 

PREGÃO ELETRÔNICO - N2 4/2023 

(Processo Administrativo Nº 63060.011163/2023-28) 

··,__,/' 

Torna-se público que o HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA, por meio da Seção de Licitações 

e Contratos, sediado Av. W-5 E.Q. 711/911 - SEPS s/n2, Asa Sul Brasília-DF, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob a forma de Lei nQ 14.133. de 12 de abril de 2021, 

do Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a Aquisição de Material 

Permanente de Saúde para a Divisão de Odontologia e para a Clínica de Cardiologia do Hospital 

Naval de Brasília. 

1.2. A licitação será realizada 'em nove itens. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos orgaos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuedas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadé1strais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regis:ros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, a participação será exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nQ 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadran,ento como 

empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nQ 14.133, de 2021., para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa tísica e para o microempreendedor individual - MEi, 

nos limites previstos da Lei Complementar nQ 123, de 2006 e do Decreto n.Q 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. 

3.7.2. 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa tísica ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa tísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômic~ 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.8. 

3.7.9. 

3.7.10. 

condição; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do. órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no _exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9º 

da Lei n2 14.133. de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
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· ·---•"internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei n2 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento acbtado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ê0 n2xos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para õ,tendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a 
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §s~­

lQ ao 3° do art. 4Q, da Lei n.0 14.133. de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nQ 123. de 2006. mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nQ 14.133. de 2021. e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10 possuirá caráter sigHoso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
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·•--.-. //promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as o:Jerações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

S.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

S.1.1. 

S.1.2. 

S.1.3. 

Valor unitário e total do item; 

Marca; 

Fabricante; 

S.2. A descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a apresentação, a dosagem, o prazo de 

validade, o número do registro ou a inscrição do bem no órgão competente, quantic!ade cotada, 

quando for o caso. 

S.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

S.4. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

S.S. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidan direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

S.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

S.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

S.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessáríos, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução éontratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.10.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo pare Pregão Eletrônico- Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e lnov~ção 

P à g i na 9 [ 27 



.·· .. ':<�:,;~;;:� 
; '.': �� 55} 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 - HNBra 
\ _;, Q/ 
\,,,__ ;

! 
0rica /"',,/ 

"',,..),._�,e--_/'/ 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no interva!o de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ríllimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterio1·es, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta cl2ssificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto 

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportcrndade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter -

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado 

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois .ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificar:í em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à :omparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim come, elas demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemente:I..nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538. de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequero porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as dema's licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo ele 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poder.á apresentar 

melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 2ntre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual pr°évio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

empresas brasileiras; 6.21.2.2. 

6.21.2.3. 

País; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nQ 

12.187. de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 
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O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçfo realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e juigamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, esoecialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura cont,-atação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

SICAF; 7.1.1. 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controlacloria-Geral 

da União (https ://www.portaltransparencia.gov.br /sa ncoes/cnep l. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte d2s empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n2 3/2018. art. 29. ccwut) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n2 3/2018. art. 29, §1 º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN n2 3/2018. art. 29. §22). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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Case o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algu·:-.... .... _~ 7.4. 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n2 73. de 30 de setembro de 

2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

contiver vícios insanáveis; 7.6.1. 

7.6.2. 

7.6.3. 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4. 

7.6.5. 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.-

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento} do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7 .8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento} do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 
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7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for L,ferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 2cordo com a 

Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua propos:a, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos qtnntitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditame,to posterior 

do contrato. 

7.10.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra er' regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

7.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Adminis:cação como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da rnetc,dologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sis·:ema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos ·--~ 

os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nQ 14.133. de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
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Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 110 País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação téc,·dca, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10%. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em o,·iginal, por 

cópia autenticada ou publicação em Diário Oficial da união, no prazo e fonna a serem 

estabelecidos pelo pregoeiro. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos oor registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sirlo feito em 

obediência ao disposto na Lei n2 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63. 1. da Lei n2 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação previa do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado por meio do e-mail 
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hnbra.licitacao@marinha.mil.br de modo que seu agendamento não coincida com o ~---· 

agendamento de outros licitantes. 

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ( IN n2 

3/2018, art. 42. §12. e art. 62, §42). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN n2 3/2018. art. 72. caput). 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN n2 3/2018. art. 72, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período; contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §. 

12 do art. 36 e no § 12 do art. 39 da lnstrucão Normativa SEGES n2 73. de 30 de setembro de 

2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para ( Lei 14.133/21,.art. 64, e ili 
73/2022. art. 39. §4º): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, •J pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica,;ão, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o orazo de 03 

(três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual períocio, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que· 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo: e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Página 201;• 



-~ /Jr -cri;•. 
//;'- /"U. -e 
_JÓ Fls.:~ 2. 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 - ~~r.?a. . . i;.w.: 

.

u , a · 
/ 

/ ·-_.,,. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nQ 11.462/23. 
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Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto corn preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estirrado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo q•.,e acima do 

preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habi'itação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nQ 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 'avratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. 

preclusão; 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sc-b pena de 

11.3.2. 

minutos. 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data c,e intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. 

14.133, 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1Q do art. 17 da Lei nQ 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciadc na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 ····· 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. _O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. 

negociação; 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

12.1.2.2. 

12.1.2.3. 

12.1.2.4. 

12.1.2.5. 

edital; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.l. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 12.1.5. 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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12.1.6.2. 

12.1.6.3. 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. 

12.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das respo1sabilidades 

civil e criminal: 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

12.2.1. 

12.2.2. 

12.2.3. 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaç/fo perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.1. 

12.3.2. 

12.3.3. 

12.3.4. 

12.3.5. 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% incidente sobre o valor do contrato iicitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa se;á de 1% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em - · 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 {três} anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5Q, da Lei n.Q 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4Q da IN SEGES/ME n.Q 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 {dois} ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo d.e 15 {quinze} dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 {quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

{cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 {vinte} dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 {quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 {vinte} dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
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.. ___ /13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nQ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forrna eletrônica, 

pelos seguintes meios: pelo e-mail hnbra.licitacao@marinha.mil.br ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço AV. WS EQS 711/911 S/NQ, ASA SUL, BRASÍLIA-DF, CEP: 70.390-115, 

Seção de Licitações e Contratos. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização cio certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília-DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e poderão ser solicitados por meio do e-mail hnbra.licitacao@marinha.mil.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

lLUl.1.1. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços; e 

14.11.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato. 

Brasília, DF, 23 de outubro de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

STELLA TAYLOR PORTEUA 
Data: 26/10/202316:00:34--0300 
Verifique em http~://validar.íti.gov.br 

STELLA TAYLOR PORTELLA 
Capitão de Mar e Guerra (Md) 

Ordenadora de Despesas 
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UASG 787700 

Termo de Referência 44/2023 

Informações Básicas 

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em 

4412023 787700-HOSPITAL NAVAL DE BRASILIA GEOV ANA REICHERT BARJN 20/10/2023 10:59 (v 6.0)' 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

II - compra, inclusive por encomenda; 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Número da Contratação Processo Administrativo 

63060.011163/2023-28 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de Material Permanente de Saúde para a Divisão de 
Odontologia e para a Clínica de Cardiologi'a do Hospital Naval de Brasília, visando a prestação de serviços de saúde aos usuários 
do Sistema de Saúde da Marinha (SSM), nos tennos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM 

1 

2 

3 

ESPECIFICAÇÃO 

Avental pfumbífero odontológico panorâmico 

adulto, para proteção do paciente, com 

protetor de tireóide, confeccionado em 

borracha plumbífera e acabamento em tecido 

especial lavável, tamanho: aproximadamente 

90x60cm, proteção equivalente ao chumbo: 

0,50 mm de espessura. 

Plastificadora odontológica a vácuo, com 

motor de no mínimo 1400w, acionamento 

automático do vácuo, com um adaptador 

universal p/ placas redondas e quadradas, de 

diferentes dimensões, espessuras· e materiais, 

voltagem: 220 V, referência: pfast vac7 bioart 

ou similar. 

Caneta de alta rotação com terminal de 

encaixe tipo borden dois furos, de acordo com 

a norma iso-9168: 2009; corpo confeccionado 

em alumínio anodizado natural, capa traseira 

em latão com tratamento eletroquímico do 

encaixe que permite o endurecimento da 

camada superficial; turbina apoiada em 

mancais de borracha, com balanceamento 

digital; rotações da broca na grandeza de até 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições -Atuallzaç~o: maio/2022. 
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·~--'·ç, -- -· concentricidade da broca; montada sobre 

4 

5 

anéis de borracha sintética; rolamentos com 

esferas de cerâmica de alto desempenho, 

baixo coeficiente de atrito, de expansão e 

grande rigidez; cabeça da peça de mão 

fabricada em liga metálica de cobre e zinco 

com 12,5 mm de diâmetro e 14,7 mm de 

altura; spray triplo distribuído simetricamente 

em direção à ponta da broca, com vazão de 

42,0 ml/min; consumo de água de 42 ml/min e 

de ar comprimido de 32 I/min, pressão de ar de 

trabalho entre 32 a 35 psi, e de água inferior a 

30,0mh20; peso líquido inferior a 32 gram~s; 

tampa da cabeça em aço inox; sistema- push~ 

button abertura da pinça por mola para a 

operação de retirada ou colocação de brocas; 

ajuste do comprimento da broca definido pelo 

CD ao encaixá-la com os dedos na pinça; 

esterilização através de autoc\ave até 135° c, 

pressão de 2,2 bar, eixo principal e 

engrenagens com banho superficial de níquel 

químico; adicionais: bico aplicador do óleo, 

guarnição de vedação do engate da conexão, 

agulha para desobstrução do orifício do spray, 

certificado de garantia; manual em português. -

certificado !NMETRO nº QC-1001-18.01 -

registro no MS/ANVISA n' 10069210065. 

Marca de Referência: DAB/ ATLANTE SL30 PB 

ou de melhor qualidade. 

Fotopolimerizador que utiliza diodos emissores 

de luz (led) personalizados, tecnologia 

polywave, de amplo espectro para produzir luz 

de alta intensidade entre 395 e 480nm capaz 

de poHmerizar todos os materiais 

odontologicos fotopolimerizáveis como 

ceramica e cimentos resinosos; possuir feixe 

de luz colimado com comprimento de onda: 

395 a 480 nm. bivolt e sem fio, com 

programação contínua, ponteiras fabricadas 

em polimero especial, equipado com sensores 

que registram o movimento: modo de 

hibernação automático quando sem uso. 

intensidade de luz: 3 modos - 1.000, 1 .400 e 

3.200 mw/cm2
; tempo de exposicao: 1, 2, 3, 4, 

5, 10, 15 e 20 segundos, revestimento de 

safira resistente a riscos e selamento de teflon 

para facilidade de limpeza, sem fio e com 

pilhas recarregáveis de lítio de fosfato de ferro, 

acompanha carregador de pilhas, protetor luz, 

garantia de assistência técnica região do DF 

/GO e pecas de reposição, Marca de 

Referência: VALO CORDLESS ou de melhor 

qualidade. 

Equipamento Odontológico tipo: p/ prótese 

aspecto físico: motor de bancada fonte: 

elétrico instalação: bivolt automático (127/220 

v), componentes adicionais: cabo, suporte 

acrílico, componentes: base, micromotor, peça 

Càmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições -Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de ~stão e lnovaçào 

Termo de Referência 44/2023 

410459 UN 4 4 SIM 

413691 UN 1 1 SIM 

2 de 19 



UASG 787700 

6 

7 

B 

reta, pedal característica adicional: até 30.000 

rpm)", com rotações nos dois sentidos 

variãveis de O - 30 .000 RPM e o encaixe entre 

micromotor e caneta segue sistema de 

conexão internacional conhecido como INTRA 

(Norma ISO 3964) que possibilita conectar 

outros complementos como Contra; ângulos. 

Destilador água, capacidade:1 O 1/h, voltagem: 

220 v, características adicionais: com 

dispositivo eletromecânico para d~sligamento, 

aplicação: laboratório. 

Aparelho de ultrassom piezoelétri.co para uso 

endodôntico, transdutor piezoelétrico através 

de pastilhas cerâmicas com frequência de 

32.000hz estabilizado eletronicamente. Pedal 

de acionamento único, LED indicativo de 

funcionamento no painel, ajuste no painel 

sensível e preciso do fluxo de refrigeração e, 

no mínimo 5 níveis de potência; bomba 

peristáltica inclusa. Caneta de ultrassom com 

luz de LED para melhor visualização do campo 

de trabalho, com capa em silicone removível e 

autoclavável (no mínimo duas capas inclusas); 

chave geral luminosa locanzad~ no painel, 

pode executar procedimentos s'em uso de 

refrigeração, pressão de entrada d~ água entre 

14 e 40 P51 acompanham o equipamento: 

pontas: T1-5, T2-S, T3-5 E T4-5·e chave de 

torque. Bivolt (127-220v); frequência 50-60HZ. 

Potência 60 VA, reservatório de água/líquidos 

irrigantes removível, podendo ser reabastecido 

sem que haja a necessidade de retirá-lo do 

equipamento, reservatório da bomba 

peristá!tica com volume mínimo de 500ml, 

consumo 0,43a. Aparelho que permita 

utilização na especialidade de endodontia e 

que possua opção de aquisição de novas 

pontas endodônticas para remoção de 

instrumentos fraturados com no mínimo duas 

angulações diferentes, ponta para 

condensação de guta percha, abertura de 

canais calcificados e remoção de pinos, ponta 

para alargamento de canais calcificados e 

limpeza do canal e opção de ponta para 

cimentação de pinos e coroas. Garantia 

mínima de 1 ano. Marca de Referência: 

SON!C LAXIS ou similar. 

. 

Máquina de solda a ponto • capacitiva, 

característica: soldar fio com fio de inox até 1 

mm, sem destemperá-lo, com capacidade de 

soldar fios de nitinol, tensão de 1alimentação 

110 ou 220v (chave seletora),potência máxima 

1.500w. corrente 10a (110v) / 5a (220v). 

frequência de uso 2 pontos/segundo por 5 

segundos, máxima peso 7,7 kg, tensão em 

vazio 4,0 v máxima. 
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9 -- Sistema multiparamétrico para teste de esforço 

(sistema de ergometria, incluindo 

eletrocardiógrafo, acessórios correspondentes, 

esteira ergométrica e microcoi:nputador 

compatível) - constituído por 1 esteira 

ergométrica para uso médico e 1 sistema de 

monitorização, gravação, impressão e controle 

de teste ergométrico. Especificações técnicas 

da esteira ergométrica: veloc!dade de no 

mínimo O a 16 km/h, capacidade de elevação 

de no mínimo O a 25%, capacidade de peso 

mínima de 120 kg, comandada integralmente 

pelo sistema e com chave de parada de 

emergência. Especificações técnicas do , 

sistema: programa com sistema de cadastro 

do paciente com recurso de busca por nome 

ou prontuário, capacidade para a realização de 

eletrocardiogramas de repouso ou de esforço 

em 12 derivações, alimentação do pré­

amplificador através de porta USB sem 

necessidade de conexão com a rede elétrica, 

conversão A/D com taxa de amostragem 

mínima de 250 amostras / segundo / canal e 

resolução melhor que 5 µV / bit. Visualização 

simultânea na tela de no mínimo 12 derivações 

do ECG. Velocidade de registro contínuo de 

ECG ajustável em 25 ou 50 mm/s. 

Apresentação e impressão de gráficos de FC, 

pressão (PS e PD) e duplo produto. 

Apresentação e impressão dos resultados dos 

testes: !} tabela dos resultados (estágio, 

tempo, FC, PS, PD, duplo produto e MV02, ou 

nomenclatura compatível), li) parâmetros 

metabólicos, 111) parâmetros hemodlnâmicos e 

IV} scores, relatórios de vários formatos com 

opção de inserir frases prontas e digitação 

durante o exame. Capacidade de salvamento 

do exame em meio eletrônico. Computador, 

monitor de vídeo e impressora compatíveis e 

com configuração adequada para atender ao 

perfeito funcionamento do sistema. Deverão 

acompanhar o sistema todos os acessórios 

aplicáveis necessários para sua utilização. 
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Termo de Referência 44/2023 

12. Os bens objeto desta contratação são caracterizados corno comuns e não encontram aplicabilidade para efeito de preferência 
conforme Decreto Lei nº 7.174, de 12 de maio de 2010, combinado com a alínea 2_, do inciso 1.1 do anexo II, da Instrução 
Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022, por se tratar de equipamento do segmento médico. 

1.3. Em caso de divergência entre o detalharnento dos descritivos dos itens registrados no Portal de Compras da União (código 
CATMAT) e os constantes no Termo de Referência para efeito de entrega e recebimento do material, prevalecerão as deste 
Termo de Referência. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 

2021. 

1.4. Somente será aceito lances referentes a quantidade total de cada item solicitado. 

1.5. Para os itens de números 1 a 8 a participação é exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Para o item de número 9 a concorrência será ampla. 

1.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadrameTlto como empresa de pequeno porte. 

1.5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o mícroempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 

1.6. Optou-se pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) pela conveniência de entregas parceladas; e em razão da natureza de 
material permanente, não sendo possível demandar o quantitativo ideal em razão da limitação momentânea de recurso 
orçamentário, conforme incisos II e V do art. 3°, do Decreto Lei nº 11.462/2023. 
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1.7. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da homologação do Pregão\_Ele~ôJi~, ~/ 
poderá ser prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; conforme art. 84, da Lei nº 14.133~ 
Havendo disponibilidade de recursos orçamentários será emitida a Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), iniciando-se a 
dinâmica da contratação em até 120 dias contados da sua emissão (30D Prazo de execução ou entrega + 30D Prazo de 
Recebimento Definitivo+ 30D Prazo da Liquidação+ 30D Prazo de Pagamento). 

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Tenno de Referência. 

2.2. Com fulcro no parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, induído pelo Decreto n' 
11.137, de 18 de julho de 2022 ele subitern 1.12, da SGM-102 (NORMAS SOBRE LICITAÇÕES, ACORDOS E ATOS 
ADMINISTRATIVOS), objeto da contratação está previsto no Programa de Aplicação de Recursos (PAR), conforme 
detalhamento a seguir: 

I) Código do PAR: 0049/2023; 

II) Data da aprovação de inclusão do objeto no PAR: 06JAN2023; e 

N) Classe/Grupo: 06669/460039. 

3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Tenno de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos clitérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na desctição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que 
se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.l. Deverá atender ao Art. 5° do Cap IH, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2020. 

4.1.2. No que tange aos critérios e práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, a CONTRATADA deverá declarar que os materiais 

de consumo empregados na execução dos serviços durante toda vigência do futuro contrato, conforme o artigo 5° da Instrução Normativa 

SLTI nº 01, de 19/01/2010: São no todo ou em parte, constituídos por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR nº 
15448-1 e 15448-2; 

4.1.3. São certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -INMETRO como produtos sustentáveis 

ou de menor impacto ambiental em relação aos similares; São acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 

possível, e que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a mãxhna proteção durante º: transporte e o armazenamento; 

4.1.4. Não contém substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva oHS(Restricon of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio(Hg), chumbo (Pb), cromohexavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil­

polibromados. 

4.1.S. Do uso racional da energia elétrica: 
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M'àTitt!f"êfitérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e redução de 

consumo; Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia. 

4.1.6. Da redução de produção de resíduos sólidos: 

4.1.7. Nas realizações dos testes nos equipamentos caso utilizem produtos que gerem resíduos sólidos realizar o descarte correto. 

4.1.8. Para os equipamentos utilizados que gerem ruído no seu funcionamento, observar a necessidade de Selo Ruído, como forma de 

indicação do nível de potência sonora, medido em decibel ~ Db*A, conforme Resolução CONAMI\ nº 020, de 07 de dezembro de 1994, em 

face do ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a audição.A CONTRATADA deve preferir o uso de 

tecnologias adequadas e conhecidas com o objetivo de reduzir os níveis de ruído. 

4.1.9. A Instituição não possui Plano de Logístia Sustentável, que será implementado em breve. Não obstante, pauta suas contratações 

confonne o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - AGU/6ª edição. 

Da exigência de amostra 

4.2. Não será exigida amostra para esta contratação, no entanto, a Instituição poderá exigir que os Licitantes encaminhem prospectas 

juntamente com o manual dos equipamentos com os descritivos dos itens, em português, para análise da área técnica. 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência de garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista que a 

partir da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB), emitida pelo CONTRATANTE, os bens serão para pronta-entrega. 

4.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta vencedora. 

4.6. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4. 7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela 

.última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definítivo(s). 

4.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecído(s) para reajustamento venba(m) a ser extinto(s) ou de-qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado 

(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.12. O reajuste será realizado por apostilamento. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. A Entrega dos itens deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de 

Bens (OFB), emitida pelo CONTRATANTE, em remessa única, podendo ser prorrogada, e.xcepcionalmente, por igual período, desde que 

justificado previamente pela CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE. 

5.2. caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 dias de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 
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Hospital Naval de Brasília - Avenida WS EQS 711/911 SEPS S/Nº BL A -Asa Sul, Brasília-DF, CNPJ 00.394.502/0060-02 no''~-?~ 
08:00 às 17:00 horas. · 

5.4. A entrega, instalação, configuração e o treinamento, caso haja necessidade será por conta da Contratada. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 

14.J.33, de 20''1, .:irt. 117. c<Jput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas rn:< 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n'' 11.246, de 2022. are 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n'• J4.J33, de 

20·)1, an. ] 17. § l º, e Decreto n·-· l J .246. d12 2022, art. 2:::. H); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, detenninando prazo para a correção. (Decreto n" 1.L.246, de 2022, arL 22, .IH); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n,, 1 .1..246, dl:-

202'.:'., arL 22. IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrate 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (D12crero n·) 11.246, de 20.a, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade 

com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n"' 11.246. de f021. ar!". .,2, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, t· 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (A.rL 23, I e II, do Decreto n·) 11.:::46_, de 2022). 
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6.9.-c;;;· ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará teropestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Dl?crHo n" 

l. 1..246, ,k 2022, :in. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decrer.c, nc' 1.1.246, de 202.2, arL 2.1, l.V). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compecência. (D<ccreto n'' 

l L246. de :2on, art. 2L il). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

Decreto n'; 1 L246. de '022, art. 2:l, ill). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decn% rt 1 L~4G, de 2.0:::··'. an:. :..:1, \illi). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decrc,m n" 1.1.·)46, de 2022, ,JrL 21,}i). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e evenmais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos tennos do contrato. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei 14.133/2021} 

6.17. São obrtgações do Contratante: 

6.18. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato ou instrumento equivalente e seus 
anexos; 

6.19. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.20. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas 

6.21. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

6.22. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme O art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.23. Eferuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, fonna e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 

6.27. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste documento e/ou no Contrato; 

6.28. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

6.29. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato ou no 

Instrumento Equivalente, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
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6.29.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida f&oJ / 
-~✓ motivada, por igual período. 

6.30. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 

dias. 

6.31. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

6.32. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer-dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII,, da Lei 14.133/2021) 

6.34. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desse Instrumento e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.35. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

6.36. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de· 

1990); 

6.37. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede·a data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.38. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 

2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.39. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.40. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado i.i 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

6.41. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF; e S) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

6.42. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

6.43. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anonnal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

6.44. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.45. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas pará 

habilitação na licitação; 

6.46. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

6.47. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art.116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

6.48. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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~.49. i.Ai'C:ar'corg,,6 ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

;a_riáveis,,det::ô'~entes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.50. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

6.51. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

6.52. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes 

para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

6.53. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.54. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

6.55. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(art. 92, XIV, da Lei 14.133/2021) 

6.56. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.57. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem 

acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 

n' 14_133, de 2021)-

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 

(trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

L O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 10% ( dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

6.58. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui., em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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6.59. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei ~\"14.1:BB\bde _./' 

2021). ~ 

6.60. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(art. 157, da Lei n' 14.133, de 2021) 

6.61. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

n' 14.133, de 2021). 

6.62. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.63. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.64. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de P'.Ograma de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.65. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

6.66. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir Oü 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rf!lação de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todo& 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.67. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 

os dados relativos. às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Cei(. 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) .. 

6.68. A5 sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação n2 

fonna do art 163 da Lei nº 14.133/21. 

6.69. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos err: 

dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros conn-atos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES 

/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidadt 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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--·i3.--o · recetlimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

---_e_Q!J.jyalerít~- pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso U do i.HL 7, cb Lei rt 14,133, 

de 202 .1, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art !-1.3 

da Lei rr' 1•U'33, de 202..i, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

7 .8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança ôo serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 dias para fins de liquidação, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do an:. 7°, S2" da ln,;iruçii0 Norrn3t)_va SECES/ívlE n'· 7712()22. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso "ll do c1n. 7S dé, Lei n'' 1•1.133. de 

202.l. 

7 .1 O. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais corno: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, d<" 21121. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos~ pro@//Jz -~-, 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. "•,,~,,..,.,.,.,/ 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 

nos tennos da lnrnuçâo Nonnatíva SEGES!i'vJE n" 77, de 2o·n. 

7.19. No caso de arraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão arualizadoS monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção Oibutária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n<> 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 

na Instrução Non:1ativJ SEGES!ME n•; 53, de S de Julho dC' 20~0, conforme as regras deste presente tópico. 

7.25.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 

contrato administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contrarual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do 

contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam 2 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o an, "J 2 da .Lei n~ 8.4")9_ de 199"", tudo nos termos do Parecer JL-OL de 18 de maio de 2020. 

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual. 

restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comun1 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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'-··-B..LD•-f6f~·ecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, pelo Sistema de Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado, a depender da disponibilidade de recursos orçamentários. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio ht1.ps:/:\vww,govJ:ir!empr2sas-•e-negodos:pt :x!ernpreendedor 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme ImtTuçJo Normattva DHEUME n<'" 77. à J.8 de mai:ço de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
da Lei n'' 5.764. de 1-6 de dez12rnhro l.9'71. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros docUc.---nentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do .:i.rt. .:l.'', §2" do r>~cretc n'' J0.1180, 
de 2 ele dpzernbro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, nos termos da lnstrucã.o NornaJti.va RFB :n. 971., de 13 de füwembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectlva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão~eg.fti-fl1ca. ' 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dec,reUh~ 
Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atiVldade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja consideradp isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

8.23. O fornecedor enquadrado como rnicroempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoà · 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art, Sº, inciso JT, alínea "e", da Instrução Norn1atíva Se_ges/I'vrE n'' ll.6. 
de 2021), ou de sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.13,3_. de --:io21, are 69, capuL 
inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no.limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo até 10% do valor total 
estimado da contratação. 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a. todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, an. 65, §1°). 

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente ernitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 
com as seguintes características mínimas: 

8.31.1.1. atestado(s) que se refiram a contratos já concluídos oujá decorrido no mínimo um ano do início de sua 
execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior; 
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8.31.1.2. atestado(s) que se refiram a serviços prestados ou fornecimentos realizados no âmbito ele sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

8.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

8.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outtos documentos. 

8.31.S. Para aceitação e julgamento das propostas, os fornecedores deverão apresentar AFE (Autorização de 
Funcionemento Especial) da empresa pela ANVISA e Alvará Sanitário Estadual/Municipal, 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos arn. 4\ incho XI, 21, inci,i1 I e 42, § §2'' a 6'' da Lei n. S.764, de Fl71; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.32.4. O registto previsto na Lei ,L �;.764. de 1971. arL J!l7; 

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 1.\.2 ela Lei rL S. 764. de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o julgamento das 
propostas. 

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, 
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 
"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a co;ó:4Í"aJ~ .· .· 
ou ~___,,.,,.,...,.,,.,. 

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRlA 

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsável pela Elaboração 

-~6Apf:s~G~CO~ 
Encarregada da Divisão de Odontologia 

Despacho: Responsável pela Aprovação 
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Estudo Técnico Preliminar 110/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 63060.011163/2023-28 

2. Descrição da necessidade 

2.1. O Hospital Naval de Brasília (HNBra) é, segundo a legislação da Marinha do Brasil (DGPM-401 3" Revisão), uma 
Organização Militar Hospitalar (OMH) executara das atividades pertinentes ao Subsistema Assistencial no que se refere à 

prestação de Assistência Médico-Hospitalar (AMH) para prevenção e promoção da saúde, atenção básica e atenção especializada 
em média complexidade, na área do Comando do 7° Distrito Naval. Pelas suas características, reúne, em seu quadro de Recursos 
Humanos, profissionais especializados em áreas médico-odontológicas e assistenciais para a realização de diversos 
procedimentos de tratamento e prognóstico de várias patologias. 

2.2. Buscando maior eficiência na alocação dos recursos destinados à prestação de Serviços de Saúde na área de abrangência do 
Comando do 7° Distrito Naval, foi realizado Estudo de Viabilidade Orçamentária (EVO) cujos resultados levaram a 
Administração Naval a deliberar pela ampliação e modernização das instalações e serviços oferecidos pelo HNBra, com especial 
atenção àqueles que trouxeram, ao longo dos últimos anos, maior repercussão financeira e significativa tendência de elevação de 

custos com Organizações Extra Marinha do Brasil. 

2.3. A necessidade de realização de diagnóstico, acompanhamento e estratificação de risco cardiovascular e, ainda, o 
auxílio em exames periciais da Junta Regular de Saúde resultou na necessidade de aquisição do sistema ergométrico. 
Outrossim, os equipamentos e materiais odontológicos solicitados visam a prestação do atendimento pelos cirurgiões­
dentistas na Divisão de Odontologia aos usuários do Sistema de Saúde da Marinha no Hospital Naval de Brasília 

(HNBra). 

3. Área requisitante 

,:~a}~~.e-~te , .. ~.-~el 
Departamento de Saúde CMG (Md) MILENA LEITE ROCHA MIGUEL 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

4.1 A presente contratação estabelece a preocupação com a realização do diagnóstico, acompanhamento e estratificação de risco 
cardiovascular. A aquisição de equipamentos de saúde para o atendimento prestado pelos profissionais que atuam na 
Divisão de Odontologia e na Clínica de Cardiologia; possibilitarão o atendimento odontológico e cardiológico aos 
usuários do Sistema de Saúde da Marinha no ambulatório assistencial e na realização de exames periciais para a 
Junta Regular de Saúde do Hospital Naval de Brasília (HNBra). 

4.2. Para execução do certame, os licitantes deverão apresentar: 

- O Certificado de Registro do produto na ANVISA/Ministério da Saúde ou da notificação ou da dispensa do registro, devendo 
constar a validade (dia/mês/ano). 

- Para os produtos isentos de registro na ANVISA, a licitante deverá comprovar essa isenção através de Documento ou informe 
do site da ANVISA, desde que contenha data e hora da consulta, informando que o objeto por ela ofertado é isento de registro; ou 
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC, que comprove a isenção do objeto ofertado. 

- Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
Qualidade de matéria prima e componentes; 

Compatibilidade e desempenho. 
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4.3. O HNBra reserva-se o direito de realizar diligências, nos tennos da Lei nº 14.133 de 1 º de abril de 2021, bem como das 
demais legislações cominadas ao objeto da licitação, inclusive para solicitar a apresentação do equipamento com os documentos 
pertinentes, a fim de esclarecer dúvidas, caso surjam, de modo a verificar a compatibilidade técnica do equipamento ofertado, se 
necessário. 

4.4. Não serão aceitas amostras enviadas em desacordo com o estabelecido no Instrumento Convocatório. 

4.5. Caso seja julgado necessário, a instituição poderá solicitar, do licitante classificado em primeiro lugar, amostras, material 
informativo, certidões, folders e/ou manuais para avaliar o produto quanto às necessidades do Hospital, mediante emissão de 
parecer técnico pelo setor solicitante. O não envio das amostras em prazo estipulado pelo Agente da Contratação pode implicar 
na negativa de aceitação da empresa para o (s) item (ns) cotado (s), salvo mediante justificativa devidamente fundamentada e 
aceita pelo mesmo. O exame das amostras tem por objetivo confrontar os materiais cotados com as especificações exigidas neste 
ETP, em especial no que diz respeito à qualidade, durabilidade e funcionalidade dos produtos. 

4.6. Poderão ser utilizados para fins de an.fuse de materiais pareceres técnicos anteriores, caso o produto tenha sido aYaliado em 
outros processos. Os pareceres técnicos emitidos poderão servir de referência para processos de aquisição futuros. 

4.7. A empresa fornecedora do bem será responsável pela substituição, troca ou reposição do material porventura entregue com 
defeito, danificado, ou não compatível com as especificações do Termo. Na substituição de material defeituoso, a reposição será 
por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a 
Contratante. 

4.8. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos tributários, comerciais, despesas de 
envio e quaisquer outros que possam incidir direta ou indiretamente no fornecimento do material. 

4.9. O licitante por ocasião da cotação, lance e formulação da proposta de preços deverá levar em consideração a especificação 
exigida. Caso ocorra qualquer divergência entre o especificado neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o constante no 
Comprasnet, prevalece o especificado no ETP e no Termo de Referência. 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 A pesquisa de preços do presente processo foi efetuada, observando-se os critérios da IN nº 65/2021, conforme a sequência 
prioritária estabelecida no Art. 5°: 

5.1.1 Inciso 1: Painel de preços, disponível no http://paineldepreços.planejamento.gov.br: Conforme documento 
Justificativa de pesquisa de preços, não foi aplicado em virtude de não ter sido identificado objeto com exata 
especificação da necessidade; 

5.1.2 Inciso II: Contratações similares de outros entes públicos, não foi aplicado em virtude de não ter sido possível 
realizar pesquisa nessas ferramentas devido à especificidade dos equipamentos e seus itens inclusos; 

5.1.3 Inciso III: Pesquisa publicada em rrúdia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio público 
amplo, tendo sido realizada consulta exaustiva para a comparação de dados e informações que melhor se adequassem ao 
objeto a ser contratado e, dentro desse parâmetro, não foram encontrados processos licitatórios que atendam a 
necessidade desse hospital. 

5.1.4 Inciso IV: Pesquisa com fornecedores foi realizada para a pesquisa do item 9 para confeccionar a 
estimativa de preço contendo todos os equipamentos para composição deste item. 

6. Descrição da solução corno um todo 

6.1. A solução adotada será a abertura do processo de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de 
Preços, justificada pela necessidade de realização de diagnóstico, acompanhamento e estratificação de risco 
cardiovascular e, ainda, no auxílio de exames periciais da Junta Regular de Saúde. Outrossim, os equipamentos e 
materiais odontológicos solicitados visam a prestação do atendimento pelos cirurgiões~dentistas na Divisão de 
Odontologia aos usuários do Sistema de Saúde da Marinha no Hospital Naval de Brasília (HNBra). 
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6.2. Que a utilização do Sistema de Registro de Preço se deve a conveniência da aquisição do objeto se dar com previsão de 
entregas parceladas; e em razão da natureza do objeto, material permanente, não ser possível demandar o quantitativo ideal em 
razão da indisponibilidade de recurso orçamentário, conforme incisos li e V do arr. 3°, do Decreto oº 11.462/2023. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1. A descrição completa de cada equipamento encontra-se no Termo de referência e no Mapa Comparativo de 
Preços. 

ITEM 

2 

3 

4 

ESPECIFICAÇÃO 

Avental p/umbífero odontológico panorâmico adulto, para proteção do paciente, com protetor 

de tireóide, confeccionado em borracha p!umbífera e acabamento em tecido especial lavável, 

tamanho; aproximadamente 90x60cm, proteção equivalente ao chumbo: 0,50 mm de 

espessura. 

Plastificadora odontológica a vácuo, com motor de no mínimo 1400w, acionamento 

automático do vácuo, com um adaptador universal p/ placas redondas e quadradas, de 

diferentes dimensões, espessuras e materiais, voltagem: 220 V, referência: plast vac7 bioart 

ou similar. 

Caneta de alta rotação com terminal de encaixe tipo borden dois furos, de acordo com a 

norma iso-9168; 2009; corpo confeccionado em alumínio anodizado natural, capa traseira em 

latão com tratamento eletroquímico do encaixe que permite o endurecimento da camada 

superficial; turbina apoiada em mancais de borracha, com balanceamento digital; rotações da 

broca na grandeza de até 3.35.000 rpm apresenta torque de 0,05 a 0,18 n.cm.; alto torque 

axial e radial e eficiente concentricidade da broca; montada sobre anéis de borracha sintética; 

rolamentos com esferas de cerâmica de alto desempenho, baixo coeficiente de atrito, de 

expansão e grande rigidez; cabeça da peça de mão fabricada em liga metálica de cobre e 

zinco com 12,5 mm de diâmetro e 14,7 mm de altura; spray triplo distribuído simetricamente 

em direção à ponta da broca, com vazão de 42,0 m//mín; consumo de água de 42 ml/min e 

de ar comprimido de 32 1/min, pressão de ar de trabalho entre 32 a 35 psi, e de água inferior 

a 30,0mh20; peso líquido inferior a 32 gramas; tampa da cabeça em aço inox; sistema push­

button abertura da pinça por mola para a operação de retirada ou colocação de brocas; 

ajuste do comprimento da broca definido pelo CD ao encaixá-la com os dedos na pinça; 

esterilização através de autoclave até 135° e, pressão de 2,2 bar, eixo principal e 

engrenagens com banho superficial de nique/ químico; adicionais: bico aplicador do óleo, 

guarnição de vedação do engate da conexão, agulha para desobstrução do orifício do spray, 

certificado de garantia; manual em português. -certificado INMETRO nº QC-1001-18.01 -

registro no MS/ANVISA n° 10069210065. Marca de Referência: DABI ATLANTE SL30 PBou 

de melhor qualidade. 

Fotopolimerizador que utiliza diodos emissores de luz (led) personalizados, tecnologia 

polywave, de amplo espectro para produzir luz de alta intensidade entre 395 e 480nm capaz 

de polimerizar todos os materiais odontologicos fotopolimerizáveis como ceramica e cimentos 

resinosos; possuir feixe de luz co/imado com comprimento de onda: 395 a 480 nm. bivolt e 

sem fio, com programação contínua, ponteiras fabricadas em polimero especial, equipado 

com sensores que registram o movimento: modo de hibernação automático quando sem uso. 

intensidade de luz: 3 modos - 1.000, 1.400 e 3.200 mw/cm2
; tempo de exposicao: 1, 2, 3, 4, 5, 

10, 15 e 20 segundos, revestimento de safira resistente a riscos e selamente de tef!on para 

facilldade de limpeza, sem fio e com pilhas recarregáveis de lítio de fosfato de ferro, 

acompanha carregador de pilhas, protetor luz, garantia de assistência técnica região do DF 

/GO e pecas de reposição, Marca de Referência: VALO CORDLESS ou de melhor qualidade. 

QIDMIN 

2 

20 

4 

QTDMÁX 

4 

40 

4 
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6 

8 

9 

Equipamento Odontológico tipo: p/ prótese aspecto físico: motor de bancada fonte: elétrico 

instalação: bivolt automático (127/220 v), componentes adicionais: cabo, suporte acrílico, 

componentes: base, micromotor, peça reta, pedal característica adicional: até 30.000 rpm)", 

com rotações nos dois sentidos variáveis de O - 30.000 RPM e o encaixe entre rnicromotor e 

caneta segue sistema de conexão internacional conhecido como INTRA (Norma 1SO 3964) 

que possibilita conectar outros complementos corno Contra ângulos. 

Destilador água, capacidade:10 1/h, voltagem:220 v, características adicionais: com 

dispositivo eletromecánico para desligamento, aplicação: laboratório. 

Aparelho de ultrassom piezoelétrico para uso endoc!ôntico, transdutor piezoelétrico através 

de pastilhas cerâmicas com frequência de 32.000hZ estabilizado eletronicamente. Pedal de 

acionamento único, LED indicativo de funcionamento no painel, ajuste no painel sensível e 

preciso do fluxo de refrigeração e, no mínimo 5 níveis de potência; bomba peristáltica inclusa. 

Caneta de ultrassom com luz de LED para melhor visualização do campo de trabalho, com 

capa em silicone removível e autoclavável {no m!nimo duas capas inclusas); chave geral 

luminosa localizada no painel, pode executar procedimentos sem uso de refrigeração, 

pressão de entrada de água entre 14 e 40 P51 acompanham o equipamento: pontas: T1-5, 

T2-S, T3-5 E T4-5 e chave de torque. Bivolt (127-220v); frequência 50-60HZ. Potência 60 VA, 

reservatório de água/l!quidos irrigantes remov!vel, podendo ser reabastecido sem que haja a 

necessidade de retirá-lo do equipamento, reservatório da bomba peristáltica com volume 

mínimo de 500ml, consumo 0,43a. Aparelho que permita utilização na especialidade de 

endodontia e que possua opção de aqufsição de novas pontas endodônticas para remoção 

de instrumentos fraturados com no mlnimo duas angulações diferentes, ponta para 

condensação de guta percha, abertura de canais calcificados e remoção de pinos, ponta para 

alargamento de canais calcificados e limpeza do canal e opção de ponta para cimentação de 

pinos e coroas. Garantia mínima de 1 ano. Marca de Referência: SON/C LAX/S ou similar. 

Máquina de solda a ponto capacitiva, característica: soldar fI0 com fio de inox até 1 mm, sem 

destemperá-lo, com capacidade de soldar fios de nitinol, tensão de alimentação 110 ou 220v 

(chave seletora),potênc!a máxima 1.500w. corrente 10a (110v) / Sa (220v). frequência de uso 

2 pontos/segundo por 5 segundos, máxima peso 7,7 kg, tensão em vazio 4,0 v máxima. 

Sistema multiparamétrico para teste de esforço {sistema de ergometria, incluindo 

eletrocardiógrafo, acessórios correspondentes, esteira ergométrica e microcomputador 

compatlvel) - constituido por 1 esteira ergométrica para uso médico e 1 sistema de 

monitorização, gravação, impressão e controle de teste ergométrico. Especificações técnicas 

da esteira ergométrica: velocidade de no mínimo O a 16 km/h, capacidade de elevação de no 

mínimo O a 25%, capacidade de peso mínima de 120 kg, comandada integralmente pelo 

sistema e com chave de parada de emergência. Especificações técnicas do sistema: 

programa com sistema de cadastro do paciente com recurso de busca por nome ou 

prontuário, capacidade para a realização de eletrocardiogramas de repouso ou de esforço em 

12 derivações, alimentação do pré-amplificador através de porta USB sem necessidade de 

conexao com a rede elétrica, conversão A/D com taxa de amostragem mlnima de 250 

amostras /segundo/ canal e resolução melhor que 5 µV/ bit. Visualização simultânea na tela 

de no mínimo 12 derivações do ECG. Velocidade de registro contínuo de ECG ajustável em 

25 ou 50 mm/s. Apresentação e impressão de gráficos de FC, pressa.o (PS e PD) e duplo 

produto. Apresentação e impressão dos resultados dos testes: l) tabela dos resultados 

(estágio, tempo, FC, PS, PD, duplo produto e MVO2, ou nomenclatura compatível), li) 

parâmetros metabólicos, Ili) parâmetros hemodinãmicos e \V) scores, relatórios de vários 

formatos com opção de inserir frases prontas e digitação durante o exame. Capacidade de 

salvamento do exame em meio eletrônico. Computador, monitor de vídeo e impressora 

compatíveis e com configuração adequada para atender ao perteito funcionamento do 

sistema. Deverão acompanhar o sistema todos os acessórios aplicáveis necessários para 

sua utilização. 

1 
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 

O custo estimado total da contratação é de R$ 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O Objeto está parcelado em itens padronizados e de fornecimento indivisíveis no limite do tecnicamente viável pela sua 
construção, proporcionando ampla concorrência entre os licitantes e vantagens na forma de aquisição, atendendo às exigências da 
legislação e princípios da Administração Pública. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

O Hospital Naval de Brasília não possui contratações que guardam relação e/ou afinidade com o objeto da compra em questão. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 O HNBra tem o dever de alinhar_suas propostas de contratação com seus planos organizacionais, o que evita aquisição 
desalinhada com os objetivos estabelecidos e gastos em iniciativas poucas produtivas para a organização. O HNBra tem como 
missão institucional "Prestar assistência de saúde ambulatorial e hospitalar, de nível primário e secundário aos usuários do SSM 
na área do Corn7"DN a fim de contribuir na manutenção da higidez física e mental de seus assistidos." Paralelamente, esta OM, 
que possui Planejamento Estratégico, objetivos, indicadores e metas, está ciente que, desde que efetivamente atingidos, estará 
assegurada a sustentabilidade da missão descrita acima. O objeto a que se pretende adquirir está alinhado ao PROGRAMA DE 
APLICAÇÃO DE RECURSOS (PAR) 2023. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Adquirir equipamentos de saúde para o atendimento prestado pelos profissionais que atuam na Divisão de 
Odontologia e na Clinica de Cardiologia; que possibilitarão o atendimento odontológico e cardiológico aos usuários 
do Sistema de Saúde da Marinha no ambulatórlo assistencial ou na realização de exames periciais para a Junta 
Regular de Saúde do Hospital Naval de Brasília (HNBra). 

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Deverá ser disponibilizada pelo HNBra a adequada infraestrutura para instalação dos equipamentos. 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Os critérios de sustentabilidade a serem seguidos devem se balizar pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (6ª 

edição) para aquisição de insumos hospitalares e materiais da área de saúde; e pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 
/01/2010, sendo eles obrigações da Contratada. Sendo assim, no que tange aos critérios e práticas de SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL, a CONTRATADA dev�rá declarar que os materiais de consumo empregados na execução dos serviços durante 
toda vigência do futuro contrato, conforme o artigo 5° da Instrução Normativa SLTI nº 01, de 19/01/2010: 

- São no todo ou em parte, constituídos por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR nº 15448-1 e
15448-2; 
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- São certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos similares; 

- São acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, e que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

- Não contém substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva oHS (Restricon of Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio(Hg), chumbo (Pb), cromohexavalente (Cr(Vl)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), 
éteres difenil-polibromados. 

- Do uso racional da energia elétrica: 
Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem eficiência energética e 
redução de consumo; Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia. 

- Da redução de produção de resíduos sólidos: 
Nas realizações dos testes nos equipamentos caso utilizem produtos que gerem resíduos sólidos realizar o descarte correto. 

A Instituição não possui o PLS, porém baliza seus processos pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (6ª edição), e em 
breve estará implementando seu próprio Plano de Logística Sustentáveis. 

Demais ações serão pormenorizadas no Termo de Referência. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art 4º do Decreto n" 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

Despacho: Responsável pela Elaboração 

•: ' fl ' .. . 
- ~gNICÀ P{'s~b~'a,~ÍMÃffitêohl6Ik1 

Encarregada da Divisão de Odontologia 

Despacho: Responsável pela Aprovação 

1/. J ~ i/// ,'J:l;{J, . f:'7() fl /.A/G \ S LL~~~~~D:;:~LLA 
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MARINHA DO BRASIL 

HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA 

ANEXO li 

MINUTA DE ATf., DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA N2 _ __,/HNBra/2023 

O Hospital Naval de Brasília, com sede na Avenida W-5 E. Q. 711/911, SEPS, 

s/nº, Asa Sul, em Brasília-DF, CEP: 70.390-115, no CNPJ n9 00.394.502/0060-02, neste ato 

representado pela Capitão de Mar e Guerra {Md) STELLA TAYLOR PORTELLA, nomeada pela 

Port2°ia nº 230, de 16 de setembro de 2022, para o cargo de Direção do Hospital Naval de 

Brasíila, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n9 04/2023, publicada no Diário Oficial de 

.... ./ .... ./2023, processo administrativo n.º 63060.011163/2023-28, RESOLVE registrar os 

preços da{s) empresa{s) indicada{s) e qualificada{s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por e!a(s) alcançada{s) e na(s) quantidade{s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nQ 14.133, de 19 de 

abril de 2021, no Decreto n.9 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a aquisição de Material 

Permanente de Saúde para a Divisão de Odontologia e para a Clínica de Cardiologia do 

Hospi(õi Naval de Brasília, especificado(s) no item 1 do Termo de Referência, anexo I do 

edital oe Licitação nº 04/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos p,eços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

d,2 caja item, fcrnecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta{s) são as que 

seg:Jem: 

Item 

do 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

TR 
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Marca Modelo Unidade Quantidad Quantid Val:r Prazo 

(se exigida (se exigido no eMáxima 
X 

no edital} edital) 

ade 

Míni:na 

Un qaranti 

~ ou 

v1/idade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preçc~: ·:0:1,ta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S} GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S} 

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Naval de Brasília. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do regi, ITJ de 

preços, elas justificativas registradas em termo próprio no processo. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Públic2. fode:al, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderã:i acierir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os ~eguhtes 

requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situa,;ões 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis c::1T: os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nQ 14.133, de 2021; e 

4.1.3. 

fornecedor. 

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciador;c e do 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será -ealizadr, ;:pós a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacio2de de 

gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entió,. 2 não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até nove:,ta dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da cont~~r 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

partidpante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limi'.:es para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

regis·,rados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico­

hospit2lar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Públicà 

estaduai, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

desceri-cralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. -

5. VJJ,LIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. P, validade da Ata_ de Registro de Preços será de é de 1 (um) ano contado da 

homologação do Pregão Eletrônico, xx/xx/xxxx, e poderá ser prorrogável por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigênci;i 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contrataçãp 
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\;-?~ -~{fi ~~'ada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

•,, ________ pfevisão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substitutc deverá h:w, a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo ">r:ião ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de n:,t,,. de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o :f:. 95 

da Lei nQ 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser ass'mdc no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poder;lo ser a :ca:ios, 

observado o art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser obser·,,,dés as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjuclic 0Jé,i·io, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não prop:isca em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitante:. e .1 dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aJs do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cacasiro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário dê, ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que a,e tarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mart.;erem 

sua proposta original. 

5. 7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se -·Efe:·e o 

item 5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratc,çz'o dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, r,c p:c1zo 

e nas condições estabelecidos no edital; e 
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Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registr~ 

;ireços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e iicará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. ,1\pós a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nê 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata d,e registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disoonibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Admhistração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classi:'icação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

class:'iicado. 

S.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualizeção nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

cemanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

aoju~icatário; ou 

s.::.2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fom-ccedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. .4 existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

cond,ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

reaiização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

jus'dfi:eda. 
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. .... 6.,, 'ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrên"ic de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ele~e o custo e:o: b,2ns, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em dec:J,Té,1cia 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabl,.e,.11 a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do incis•J 1. do cap1 ,· · o :llt 

124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 0 n::a,·gos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão •c<il'e os 

preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de prev1sao no edital ou no aviso de contratação cir: t,,. de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos term :s ::lc Lei 

n2 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaii iad2 e 

o índice previstos para a contratação; e 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, c.:,rfo:n1e 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no cn~rc2do 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o forneceun para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo merc.,cb, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registradc s.2m 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convcccrá os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se a:ei:am 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitames ou forn,2c•:d:;.res 

que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenc:anora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas c.:,b:veis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comurnrE ·á aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de re§'i'.,lro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negc.::i2c:ão 
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som vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nQ 14.1{3, 001ft ~-
20 21. ~ 

7.2. Ma hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

ah:eração, a document<1ção comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
., 

,n-;iabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1., sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nQ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

dispGsto no item 5.7. 

7.2..L. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

precederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4., e 

acatará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado qur 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão ou 

en-jdade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

va<,res praticados pelo mercado. 

7.2:.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

-civ-erem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

al':eração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

c,bservado o disposto no art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

8. :REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.::.. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici,2nt°'. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quanticlaces que pr0,t1õrde 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade partkipante para OTJC ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. ê,2 do DE1E•to nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanE_:a ·,ento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão :iu pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que ,cfrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, dor ·s'lito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de regi!tru de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceité,ção ou 1~20 do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão D> -:<ela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centraliz,d:, nos 

termos do item 8.3., a distribuição das quantidades para a execução clescemralizada ,Fá por 

meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PiJ:'ÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecejo 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de r,egistro de preços, sem motivo justh;aôo; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, P) prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art,,;u 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 c'a l.ei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecdor nao 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços_. poderá o órgic cu a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decbí1 pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata erH;-.1anto 

perdurarem os efeitos da sanção. 
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por 
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalita.~o Rcbc,ca ./ 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios der---,/ 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerer'Ciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

detem1ii1ada ata ele registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. 

9.L:-.3. 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

merc3do tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 

e 27. § 42, ambos do Decreto n2 11.462, de 2023. 

10. Df.\S PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

iC.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

'n;usjficadamente após terem assinado a ata. 

lC.2. t da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72, inc. XIV, do Decreto n2 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

pardc'pante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX, do Decreto n2 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. D:JNDIÇÕES GERAIS 

11.l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para ".'irmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
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Brasília, DF, __ de ________ rk 2D23. 

STELLA TAYLOR PORTELLA 
Capitão de Mar e Guerra (Md) 

Ordenadora de Despesas 

Anexo 

Representante legal do fornecedo 0 

registrado 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram rn12r :,s 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representan- 2 

do 

TR 

Especificação Marca Modelo 

(se exigida (se exigido no 
X 

no edital) edital) 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

do 

TR 

Especificaç Marca Modelo Unidade Quantidad Quantid Valor Prazo 

ão (se exigida (se exigido no eMáxima ade Un garanti 
'·' f·. 

no edital) edital) Mínima aou 

validade 

i 

Brasília, DF, __ de ________ de 2023, 

STELLA TAYLOR PORTELLA 

Capitão de IVlar e Guerra (Md) 
Ordenadora de Despesas 
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MINUTA 

MARINHA DO BRASIL 

HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA 

ANEXO Ili - TERMO DE CONTRATO {LEI Nº 14.133/21) 
FORNECIMENTO DE BENS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....... ./ .... , QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

{A) E A 

EMPRESA ............................................................ . 

A União, por intermédio do HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA (HNBRA), com sede na Avenida 
W-5 E. Q. 711/911, SEPS, s/nº, Asa Sul, em Brasília-DF, CEP: 70.390-115, no CNPJ nº 
00.394.502/0060-02, neste ato representado pela Capitão de Mar e Guerra (Md) STELLA 
TAYLOR PORTELLA, nomeada pela Portaria nº 230, de 16 de setembro de 2022, para o 
cc:rgo de Direção do Hospital Naval de Brasília, doravante denominado CONTRATANTE, e 
c(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) 
na ................................... , em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 63060.011163/2023-28 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 4/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA Pl~IMEIRA- OBJETO (art. 92, 1 e li} 

1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para a Aquisição de Material 

Permanente de Saúde para a Divisão de Odontologia e para a Clínica de Cardiologia do 

Hospital Naval de Brasília, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1..2. Objeto da contratação: 
---

M ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE MEDIDA 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualizaç:§o: maio/2023 
Termo e-e contrato modele para Pregão Eletrônico- Compras- Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado p,~:a Secretaria de Gestão e Inovação 
ldentida:J:: visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

1 de 11 

QUANT. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 



/�:�f�- :-�tft:··\, 
f'l�i ;:c,/l 14 11 ': Continuação da Minuta do Termo de Contrato do PE 04/2023, do HNBra. 
J ,. ..... \ ' i .... :.� , 

I ""' _·-·-ç/-- cn • 
\.•+.; -1 

f
�:"---,-�· �-----------�----�----�-------·""··---�-·-··-----·--�-·

\::::::rf,-,-:�'-,:_.-------t-----------------1-------+----+--- -----+--� 

1.3. São anexos a este instrumento . e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contrataç;io Direta; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) anos contados da homologação do 
Pregão Eletrônico, e poderá ser prorrogável por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso, conforme art. 84, da Lei n º 14.133/2021. Havendo disponibilidade de 
recursos orçamentários será emitida a Ordem de Fornecimento de Bens {OFB), iniciando-se 
a dinâmica da contratação em até 120 (cento e vinte) dias, contados da sua ,::?missão. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA ...'. MODELOS DE EXECUÇÃO E. GESTÃO CONTRATUAIS• t(art. 92, IV,
VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim corno os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento defini.tiva constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

S. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... ( ..... ), perfazendo o valor total de 

R$ ....... ( .... ). 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. O Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em xx/xx/xxxx. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

;j.3_ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a p2rtir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7'.•L No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

p3g3rá ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

i'.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o'.s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

q:ialquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o,s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7'.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

i' .8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSUI.Jl, OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
13.1. O São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimentç, do 
objeto, 110 prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Adv:icacia-Gera, :la União par3 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de o,:ri;,ações pelo 
Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as s:ilicitações ,:, reclamaçõE.s 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados cs requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nen 1um interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a conta 0 da dat.: ciD ;)rotocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igu;I período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecim,ento cio equil'b1 ,o econômico­

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) di.Js. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de procesôo acministrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos ,,ssumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à eJ<ecução do corr:ra.to, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrênci3 ele ato d: ::ontratado, df 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO C:ONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e}(\ m 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste c:crtrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos -0 35 despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainci,,, as obrigações 
a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com umê, versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do abjeto, d2 :H:ordo com c-s 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor :J •11 8.078, de 
1990); 

9.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e q0auo) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cump:ir,:e11to do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestcr do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo esclarecimento 0-1 :,·,formação por 
eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expencas .. no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do: materia's 
empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução Cio cbjeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou ·:erceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acc-mpanhame1:.J oa execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondeme aos d21us sJfridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao s21'.ir responsável 
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pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagam~tc!)uâsa ·- / 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Soc~z.V 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.16. Ar:ar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnclogia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos. Poderes Públicos, mantendo sempre 
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limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segura ·,p. higiene e 
disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para aná s•: e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fuj<1m às esr eclicações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor dE c,=zc,sseis 3nos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze ano., e,11 permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabêilho notu·r ,J, perigoso ou 
insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIII 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTHi\ "l\/1~.S (art. 92:, 
XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n!l 14.133, de 20. 1:. u Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do cont1·ato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que ca"JS? pave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços p ::b'icos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o ce(:êrn;,; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fatc sc,10erveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaç!•o exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo dP 1 ;ili•)ade de sua 

proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrEgê do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigidz :a:·a o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônic;: :11.1 execução do 

contrato; 
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na exec~ãõscíi~ ~., 
'--/ contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. SQ da lei nQ 12.846, de lQ de agosto 

de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição, de penalidade mais grave (art. 156, 

§2Q, da lei); 

ii), impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4Q, da lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade r:iais 

grave (art. 156, §SQ, da lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco centésimos) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento) pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia. 

a) O atraso superior a 30 dias autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da lei n. 14.133, de 2021. 
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(3) compensatória de 10% (dez por :ento) sob·e o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do o:J ,,tJ. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excui em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Cc1tratante (art. 

156, §92). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderã,: su aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §72). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada ;, defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadc, :a data de sua 

intimação (art. 157). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis :J 21·1 superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pele ( Jrr:i·atante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença se j descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. E,3 §d2). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento i1 cobrança ,L dieta 1, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo r, ádmo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da com,,ricc,;ão enviada 

pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo ad:1 ni:trativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, :b:er·1ando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 V.E3, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e C'; :leclaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1:,6, §12) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integric sc'<o, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administra1ivas na Lei n2 :'J. LB, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administrê•ção Públic: que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, !''"1 ão apurados e 
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MARINHA DO BRASIL 

COMANDO DO 72 DISTRITO NAVAL 

HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Ao seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, procedemos o 
encerramento dest,e volume Nº 1 do Processo Nº 63060.011163/2023-28, que se encerra na 
págin2 Nº 201 (duzentos e um), abrindo-se em seguida o volume Nº li. Para constar, eu, Débora 
Du2rte Corrêa Ferreira Maia, subscrevo e assino. 

DÉBORA ~COR RÊA FERREIRA MAIA 
Primeiro-Tenente {RM2-T) 

Ajudante da Seção de Licitações e Contratos 





MARINHA DO BRASIL 
COMANDO DO 72 DISTRITO NAVAL 

HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, procedemos a 
abertc;,r3 deste volume Nº li do Processo Nº 63060.011163/2023-28, que se inicia com a folha 
Nº 202 ( duzentos e dois). Para constar, eu, Débora Duarte Corrêa Ferreira Maia, subscrevo e 
assine. 

DÉBORA DUAR~ÊA FERREIRA MAIA 
Primeiro-Te~nte {RM2-T) 

Ajudante da Seção de licitações e Contratos 
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julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimêRt[~/ 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as ob1·igações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.Z.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à c:r,ia de recurses 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exerci',)o, na dotação 

abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Plano Interno: 

Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercIcIos financeiros subsequentes se·3 ir,rJicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos :o respondentes 

mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segunc,;i as disposições 

contidas na Lei n2 14.133, de 2021, e demais normas federab aplicáveis e, 
subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei n2 8 O '8, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos c:n:·atos 

1S. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES 
1S.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina Jc; Erts. 124 ,2 

seguintes da Lei n2 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições ,::wisatuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 2.5':,; (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1S.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cel~-o:a,;fo de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contraLn:~, salvo ncs 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hip:Í'.e'.E, em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mi>s 'arl:. 132 da Lei 

n2 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem s:r ·eê.lizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fom:é, cio art. 136 da 

Lei n2 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no P3:,I l\lacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei :.• 133. de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao ar-. s:,, caput, da 
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Lei 11.2 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c}é'i:art 7°.~~/ 
º·. t..,;uv:,c,c, // 

inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. °',~ 

17. CLÁUSUL!\ DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §12) 
17.1. Fica el2ito o Foro da Justiça Federal em ..... , Seção Judiciária de ...... para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

Brasília, DF, em 

STELLA TAYLOR PORTELA 
Capitão de Mar e Guerra (Md) 

Ordenadora de Despesas 

Representante legal do CONTRATADO 

de de 2023. 

TES-:-l:fv: UNHAS: 

1· 

2· 

Câm.;1ra ;,,acional de Modelos ce Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atl.ralizaç:?.o: maio/2023 
Termo de co,1trato modelo para Pregão Eletrônico- Compras- Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria C:e Gestão e Inovação 
ldentidaC:e visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

11 de 11 





MARINHA DO BRASIL 

COMANDO DO 7º DISTRITO NAVAL 

HOSPITAL NAVAL DE BRASÍLIA 

ANEXO li 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

A Empresa_ (razão social, CNPJ, endereço, tel., fax, e-mail)___, de acordo com as condições 
estab2l2cidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2023, do HNBra, apresenta proposta 

conforme a descrição abaixo: 

1- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Após 2xaminar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital do Pregão Eletrônico e em 

seus õnexos, com os quais concordamos plenamente, vimos apresentar a nossa proposta: 
~-,----

DESCRIÇÃO DETALHADA PREÇO (R$) 
ffEM UF QTD. 

(CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA) UNIT. TOTAL 
1--------· 

" ' 
2 

~. 
~ 
::, 

4 
------

5 

6 
~. 

7 

8 

9 
~---
* Os va!ores unitário e total dos itens deverão ser expressos com apenas duas casas decimais. 

2 - VP,cíDADE DA PROPOSTA: 

Em rnnsonância com o edital do Pregão Eletrônico nº 04/2023, do HNBra, esta proposta é válida 

por 60 ,:sessenta) dias, a contar do dia de hoje, data de apresentação desta proposta. 



- PRAZO DE EXECUÇÃO 

Em consonância com o Anexo 1 - Termo de Referência, o prazo de Fornecimento los bens será 

de_(_), contados a partir do recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem dE =,irT,ecimento 

do Bem (OFB)/Nota de Empenho. 

4 - INFORMAÇÕES BANCÁRIAS: 

Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária para a SE·guinte ccr,ta: 

BANCO: ________________ _ 

AGÊNCIA: _______________ _ 

CONTA CORRENTE NQ: ___________ _ 




